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II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 960009
PORTARIA PS Nº 1329 DE 12 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSO Nº 2023/388147.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/388147, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de GRACILENE PRUDÊNCIA RODRIGUES DA SILVA, 
na condição de cônjuge no valor de R$ 5.393,79 (cinco mil, trezentos e 
noventa e três reais e setenta e nove centavos), com fundamento no que 
dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 
101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 5.393,79 (cinco mil, trezentos e noventa e três reais 
e setenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado JOSÉ 
VILMAR SOUSA DA SILVA, pertencia ao quadro de ativos da Polícia Militar 
do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação de 1º Sargento/
PM, sob a matrícula nº 5574307/1, falecido em 07/01/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 960010
PORTARIA RET PS Nº 1.304 DE 14 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSO Nº 2022/334331 E 2023/463634.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS n° 
2.506, de 25 de maio de 2022, a companheira MARIA DE FÁTIMA SILVA DE 
OLIVEIRA, nos termos do parecer técnico constante nos autos do Processo 
2023/463634, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1 - 50% em favor de MARIA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA, na condição 
de companheira no valor de R$ 3.466,46 (três mil, quatrocentos e sessenta 
e seis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso II e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021. 
I.2 – 50% em favor de OTAVIO DE OLIVEIRA VILA CORTE, na condição de 
filho menor no valor de R$ 3.466,46 (três mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e seis centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos: art. 30, inciso I, alínea “c”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.. 
Perfazendo o total R$ 6.932,92 (seis mil, novecentos e trinta e dois reais 
e dez centavos), provenientes do óbito do ex-segurado ORLANDO VILA 
CORTA, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do 
Pará, na qual ocupou a graduação de 3º Sargento PM RR, sob matrícula nº 
3378993/1, falecido em 26/02/2022.
II - A inclusão da beneficiária no rateio da pensão se efetivará a partir de 
01/07/2023, com efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento 
(20/04/2023), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício conforme determina o art. 100, inciso II da Lei 
Complementar nº 142/2021, respeitando-se os valores, conforme art. 99 
da Lei Complementar nº 142/2021. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 960011

PORTARIA PS Nº 1412 DE 22 DE JUNHO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSO Nº 2023/551523.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/551523, ficando os 
percentuais assim distribuídos para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de BERNARDA NASCIMENTO DA CRUZ GONÇALVES, 
na condição de cônjuge no valor de R$ 4.594,59 (quatro mil, quinhentos e 
noventa e quatro reais e cinquenta e nove centavos), com fundamento no 
que dispõem os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e 
art. 101 da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 4.594,59 (quatro mil, quinhentos e noventa e quatro 
reais e cinquenta e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
OTACILIO JOSÉ QUEIROZ GONÇALVES, pertencia ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a graduação 
de Soldado/PM, sob a matrícula nº 519895001, falecido em 23/04/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 960012
PORTARIA PS Nº 1.323 DE 07 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSO Nº 2023/361856.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/361856, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre as dependentes habilitadas:
I.1 - 100% em favor de ISA MARIA SANTOS DE MORAES, na condição de 
cônjuge no valor de R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos: 30, inciso I, alínea “a”, art. 99, art. 100, inciso I e art. 101 da 
Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 16.498,92 (dezesseis mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e noventa e dois centavos), provenientes do óbito do ex-segu-
rado VICENTE MENDES DE MORAES, pertencia ao quadro de inativos do 
Corpo de Bombeiro Militar do Estado do Pará – BM/PA, na qual ocupou a 
graduação de Subtenente/BM RR, sob a matrícula nº 3404674/1, falecido 
em 15/03/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, nos termos do art. 100, inciso I c/c art. 99 da Lei Complementar nº 
142/2021. 
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 101, 
da Lei Complementar nº 142/2021, e deverão ser revistos automaticamen-
te, na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, 
para preservar o valor real equivalente à remuneração do militar da ativa 
do posto ou graduação que lhe deu origem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 960015
PORTARIA PS Nº 1495 DE 30 DE JUNHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - 
PROCESSO Nº 2023/613512.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº142/2021 e demais dispositivos legais, resolve:
I - Conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos dos Processos nº 2023/613512, ficando os 
percentuais assim distribuídos para a dependente habilitada:
I.1 - 100% em favor de ROSANGELA CRISTO DOS SANTOS, na condição 
companheira, no valor de R$ 21.529,85 ( vinte e um mil, quinhentos e 
vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos), com fundamento no que dis-
põem os artigos 4º, inciso I; art. 30, inciso I, alínea “a”; art. 99; art. 100, 
inciso I e 101, ambos da Lei Complementar nº 142/2021.
Perfazendo o total R$ 21.529,85 (vinte e um mil, quinhentos e vinte e nove 
reais e oitenta e cinco centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
WANKER LUCIVALDO SOUZA DO NASCIMENTO, pertencia ao quadro de 
inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/PA, na qual ocupou a 
graduação de 1º Tenente/PM RR, sob a matrícula nº 33766990/1, falecido 
em 08/05/2023.
II – A implantação dos benefícios se efetivará a partir de 01/07/2023, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (08/05/2023), respeitando-
se os valores, nos termos do art. 100, inciso I da Lei Complementar nº 
142/2021, respeitando-se os valores, conforme artigo 99 da Lei Comple-
mentar nº 142/2021. 


